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Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca. 

 

 

 

A criação da Frente Parlamentar em Defesa e 

Acompanhamento das Negociações do Dissídio Coletivo dos Servidores 

Públicos Municipais de Franca nasce da necessidade de fortalecer a 

transparência, o diálogo democrático e a responsabilidade 

institucional no processo de revisão anual e demais pautas de 

interesse da categoria. 

O dissídio coletivo é etapa decisiva para garantir: 

●​ valorização e respeito aos direitos dos servidores públicos; 

●​ cumprimento da data-base e segurança jurídica nas 

negociações; 

●​ equilíbrio fiscal na administração municipal; 

●​ participação direta dos servidores por meio de assembleias e 

manifestações legítimas. 

Ao instituir esta Frente Parlamentar, a Câmara 

Municipal reafirma seu compromisso com a fiscalização, a defesa dos 

direitos coletivos, a eficiência da gestão pública e o 

fortalecimento do diálogo entre servidores, Sindicato e 

Administração Municipal. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº   /2025 

 

 

 

“Institui a Frente Parlamentar para Estudos, 

Defesa e Acompanhamento das Negociações do 

Dissídio Coletivo dos Servidores Públicos 

Municipais de Franca e dá outras 

providências.” 

 

 

​ ​ ​ A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, 

nos termos da Lei Orgânica do Município.  

 

​ ​ ​ ​ ​ ​ A P R O V A: 

 

Art. 1º – Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Franca, 

a Frente Parlamentar para Estudos, Defesa e Acompanhamento das 

Negociações do Dissídio Coletivo dos Servidores Públicos Municipais 

de Franca. 

 

Art. 2º – A Frente Parlamentar tem por finalidade:  

I – Acompanhar, fiscalizar e participar das discussões e 

negociações entre o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 

Franca (SSPM) e a Prefeitura Municipal de Franca referentes ao 

dissídio coletivo da categoria. 

II – Promover audiências públicas, reuniões e participar das 

assembleias dos servidores, estimulando a participação direta da 

 
 

 
Rua da Câmara, n.º 01 – Parque das Águas - CEP: 14401-306 

Telefone: (16) 3713-1555 – DDG: 0800 940 1555 
camara@franca.sp.leg.br 

2 

 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.franca.sp.leg.br  

   

 
categoria nas discussões sobre reivindicações, impactos financeiros 

e condições de trabalho. 

III – Receber, analisar, registrar e sistematizar informações, 

documentos e estudos técnicos fornecidos pelas partes envolvidas, 

por órgãos de controle, por especialistas e pela própria 

participação dos servidores. 

IV – Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento das 

negociações, encaminhando-os ao Plenário da Câmara Municipal e 

dando ampla publicidade à população. 

 

Art. 3º – A Frente Parlamentar será composta pelos Vereadores 

signatários e por outros Vereadores que manifestarem interesse, 

podendo convidar para suas reuniões: 

I – Representantes do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 

de Franca (SSPM); 

II – Representantes da Administração Municipal, incluindo Prefeito, 

Secretários e equipes técnicas; 

III – Entidades da sociedade civil organizada, especialistas em 

direito do trabalho, gestão pública e finanças. 

 

Art. 4º A Frente Parlamentar, ora instituída, reunir-se-á 

preferencialmente nas dependências da Câmara Municipal de Franca, 

podendo, por conveniência ou necessidade, reunir-se em qualquer 

outro local.  

 

Art. 5º A Frente Parlamentar terá prazo de duração de 120 (cento e 

vinte) dias, prorrogável por igual período mediante solicitação de 

seus membros e aprovação por ato da Presidência, ou até a conclusão 

e homologação do acordo ou lei resultante das negociações do 

dissídio coletivo. 
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Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

​ ​ ​ ​ ​ ​  

 

Em 26 de novembro de 2025 

 

 

 

___________________________ 

MARCELO TIDY 
Vereador 

 
 

 

 

 

___________________________ 

Gilson Pelizaro 
VEREADOR 
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